
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.304. DE 26 DEAGOSTO DE 202I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO PO IT¡UNTCÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, No USO DE SUAS ernIeUIçÕpS LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4'.

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MAQUINA DE

LAVAR PAR¡, O DEPARTAMENTO DO BEM-ESTAR ANIMAL (DEBEA), SC: 76837I. SEM IMPACTO

NAS METAS CONTIDAS NALDO EPPA.

REF. SOLICITA ç^O 1.212 - UNIDADE GEST,Ã.O DE PLANEJ. URBANO E MEIo AMBIENTE

DECRETA:

ART, l' - FIçA ABERT9 No oRÇAMENTo Do MLTNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 848,?9 (OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E

NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃ,O(ÕES):

11.01.18,542.0185.1042 CONSTRUCÃO DE NOVA SEDE PARAATENDERAS POLITICAS DE PROTEC

4.4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OOOO PROPRIA

R$ 848,79

TOTAL....R$ 848,79

ART, 2. - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1'FAR-SE-Ä COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃ.O p¡nclAl DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

l 1.01. I 8.542.01 85.203 I
3.3.90.39.00

0000

TOTAL....R$ 848,79

GESTÃO DEATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DO BEM ESTARANIMAL

OUTROS SERVICOS DETERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

PROPRIA
RS 848.79

ART. 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO'
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

J 04/2021

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPI9 DE JUNDIAI, Ao(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL
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